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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Impetrante: Maria de Lourdes Figueiredo de Sousa – Adv.: Cicero José 
da Silva 

Impetrado: Município  de Conceição-PB representado  por  seu Prefeito 
Constitucional – Adv.: Avani Medeiros da Silva 

Remetente: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Conceição-PB

EMENTA: REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA  COM  PLEITO  LIMINAR.  SERVIDORA 
PÚBLICA.  NOMEAÇÃO APÓS APROVAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO. POSSE. SUSPENSÃO DO ATO 
PELO PODER PÚBLICO POR MEIO DE DECRETO 
GERAL. IRREGULARIDADE DO CONCURSO. 
CONCESSÃO  DA  SEGURANÇA.  AFASTAMENTO  SEM 
PRÉVIO PROCEDIMENTO. INFRINGÊNCIA AOS 
PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA 
AMPLA DEFESA. SEGUIMENTO NEGADO.

- Ainda que nulo o concurso público e legal o ato declaratório 

de nulidade, não se admite exoneração ou afastamento de 
servidor público sem procedimento que assegure o 
contraditório e a ampla defesa.

Vistos etc.

Trata-se  de  Remessa  Oficial oriunda  de  sentença 
proferida nos autos do  Mandado de Segurança com Pleito Liminar 
impetrado  por Maria  de  Lourdes  Figueiredo  de  Sousa contra  ato 
praticado pelo Prefeito constitucional  do Município de Conceição-PB, Sr. 
José Ivanilson Soares de Lacerda.

Do histórico do fato narrado na inicial  (fls.  02/12), 
verifica-se que a Impetrante manejou o  writ alegando ter sido aprovada 
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no Concurso Público para preenchimento do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, realizado no ano de 2011, sendo nomeada através da Portaria nº 
122/2012 de 20.12.2012 (fls. 17) e empossada no serviço (fls. 18).

Todavia,  o Prefeito do Município, ao tomar posse no 
cargo, editou o  Decreto Municipal  n.º  002/2013  de  02.01.2013  (fls. 
121/122),  suspendendo o concurso e, via de consequência, a nomeação 
da impetrante, pelo prazo de 90 (noventa dias), prorrogáveis por igual 
período, afastando-a do serviço sem instauração de procedimento que lhe 
assegurasse o contraditório e a ampla defesa.

Sendo assim, a impetrante pugnou pela concessão da 
medida  liminar  para  suspender  o  ato  administrativo  vergastado, 
determinando, por conseguinte, o retorno ao exercício de suas funções e, 
após  o  trâmite  legal,  a  concessão  da  segurança,  ratificando  o  pedido 
liminar.

Liminar indeferida às fls. 60/62.

Informações prestadas pela autoridade (fls. 65/71).

A  douta  Promotoria  de  Justiça  exarou  Parecer 
reconhecendo  a  presença  do  direito  público  subjetivo  da  impetrante  à 
nomeação e opinou pela concessão da segurança (fls. 553/556).

Na sentença (fls. 557/562), o Magistrado a quo, sob o 
fundamento de que a impetrante foi aprovada em concurso público, sendo 
nomeada  e  empossada  por  autoridade  competente  que,  por  sua  vez, 
suspendeu as atividades funcionais da Autora sem a realização de prévio e 
devido  processo  legal  assegurando  a  ampla  defesa  e  o  contraditório, 
concedeu a segurança pleiteada.

Além  disso,  complementou  o  Juízo  a  quo em  seu 
decisium que, a alegação da Edilidade de que tal nomeação seria nula em 
face do imperativo legal contido no artigo 21 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal não subsiste, tendo em vista que, o referido concurso teve início no 
período anterior aos 180 (cento e oitenta) dias finais do mandato eletivo 
do Chefe do Executivo municipal, restando claro que a Lei orçamentária já 
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previa  a  despesa com pessoal  suficiente  para suprir  as  nomeações  do 
referido certame.

Por  fim,  foi  concedida  a  segurança  determinando o 
imediato retorno da impetrante ao exercício das suas funções com lotação 
no local designado inicialmente no termo de posse, dentro do prazo de 3 
(três) dias, sob pena de fixação de multa por astreintes a ser arbitrada 
pelo  Juízo  a  quo.  Condenou  ainda  o  Município  de  Conceição-PB  ao 
ressarcimento  das  custas  processuais  porventura  antecipadas  pela 
impetrante.

Irresignado, em suas razões recursais (fls. 571/576), o 
Município arguiu  a  suspensão  dos  efeitos  da  sentença  para  afastar  a 
determinação  de  efetivação  da  impetrante;  a  desobediência  à  Lei  de 
Responsabilidade  Fiscal  além  da  existência  de  indícios  de  fraudes  na 
realização do concurso. Por fim, pugnou pelo provimento do Recurso para 
que fosse reformada a Sentença, julgando-se improcedente o pedido.

Ao  analisar  o  referido  recurso,  o  Magistrado  a  quo 
julgou  intempestiva  o  recurso  apelatório  apresentado  pelo  Município, 
decidindo, portanto, negar seguimento ao mesmo (fls. 580/581).

Por fim, a Procuradoria de Justiça manifestou-se  (fls. 
598/599), no  sentido  de  que  fosse  dada  continuidade  ao  feito,  sem 
manifestação de mérito, porquanto ausente o interesse público que torne 
necessária a intervenção Ministerial.

É o relatório.

D E C I D O

Consta dos autos que a impetrante ingressou no serviço 
público municipal após aprovação em concurso público, sendo nomeada e 
empossada em 20 de dezembro de 2012.

Contudo, teve sua nomeação suspensa  por  90 
(noventa)  dias,  prorrogáveis  pelo  mesmo  período,  através  do  Decreto 
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Municipal  n.º  002/2013  (fls.  121/122), restando  portanto  afastada de 
suas atividades, sob  a justificativa de que tanto  o  concurso como  a 
investidura estariam eivados de ilegalidade.

Tal justificativa, no entanto, não é plausível, pois a 
impetrante  foi afastada dos quadros da Edilidade sem que fosse 
instaurado nenhum  procedimento administrativo, o que caracteriza 
flagrante ofensa ao princípio do devido processo legal, consagrado em 
nossa Carta Magna, em seu Art. 5º, LV, que dispõe o seguinte:

“Aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes.”

Desta  feita, indubitável é  a afronta aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, ante a suspensão da 
nomeação da impetrante  sem que lhe fosse oportunizado o direito de 
defesa. 

Ora, mesmo reconhecendo que a Administração Pública 
possa rever seus atos eivados de ilegalidade, a qualquer tempo, esta 
conduta praticada pelo administrador sempre deve observar o devido 
processo legal e, consequentemente, o contraditório e a ampla defesa, 
máxime quando se tratar de afastamento de servidor de boa-fé aprovado 
em concurso público e quando nenhuma conduta ilegal for a ele imputada. 

Desta feita, em situações como esta, nada impede que 
a Administração instaure processos administrativos relativos a cada 
agente público nomeado antes de afastá-lo. O que não pode ocorrer é o 
afastamento sem a oportunidade de contraditório e da ampla defesa para, 
somente depois, instaurar-se um procedimento administrativo.

Nesse sentido, eis a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 
DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 
NOMEAÇÃO FORA DO PERÍODO ELEITORAL 
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PROIBITIVO. POSSIBILIDADE. EXONERAÇÃO DO 
APELADO SEM DIREITO A AMPLA DEFESA E AO 
CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO. ATO ILEGAL. 
NECESSIDADE DE ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DA TEORIA DOS 
MOTIVOS DETERMINANTES. ART. 21 DA LRF. 
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO.  O princípio de 
que a administração pode anular (ou 
revogar) os seus próprios atos, quando 
eivados de irregularidades, não inclui o 
desfazimento de situações constituídas com 
aparência de legalidade, sem observância do 
devido processo legal e ampla defesa. A 
desconstituição de ato de nomeação de 
servidor provido, mediante a realização de 
concurso público devidamente homologado 
pela autoridade competente, impõe a 
formalização de procedimento 
administrativo, em que se assegure, ao 
funcionário demitido, o amplo direito de 
defesa. (RMS.257/MA, Rel. Min. Demócrito 
Reinaldo, Primeira Turma, julgado em 
17/10/1994, DJ 14/11/1994, p. 30916.) 2. No 
mesmo sentido: "Conforme a jurisprudência 
do Pretório Excelso e deste Superior Tribunal 
de Justiça, é vedada a exoneração de 
servidor público em razão de anulação de 
concurso, sem a observância do devido 
processo legal." (RMS 31.312/AM, Rel. Ministra 
Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 
22/11/2011, DJe 01/12/2011.) Agravo regimental 
improvido.(AgRg no AREsp 150.441/PI, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 17/05/2012, DJe 25/05/2012).

Na mesma linha, já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. 
EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS 
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
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CONTRADITÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Para a 
exoneração de servidor público, ainda que em 
estágio probatório, é imprescindível a observância 
do devido processo legal com as garantias a ele 
inerentes. Precedentes. 2. Impossibilidade de 
reexame de provas em recurso extraordinário: 
incidência da Súmula 279 do Supremo Tribunal 
Federal”.  (AI 623854 AgR, Relator(a): Min. 
CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 
25/08/2009, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 
PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-11 PP-
02298) 

Desse modo, ante a ilegalidade da suspensão dos atos 
de nomeação e posse da impetrante, imperiosa sua reintegração, razão 
pela qual a sentença vergastada deve ser mantida.

Ademais,  ao caso concreto aplica-se o disposto no 
artigo 557, do CPC, que autoriza ao relator negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível ou em confronto com súmula ou com 
entendimento pacificado no STJ ou no STF.

Isto  posto, NEGO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO 
OFICIAL, a fim de manter incólume a sentença vergastada.

Publique-se e intimem-se as partes.

João Pessoa, 17 de novembro de 2014.

                 Desembargador Marcos Cavalcante de Albuquerque
                       Relator

34
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